
286DIÁRIO OFICIALNº 14.300286  Sexta-feira, 03 de Julho de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
– SEINFRA

ORDEM DE SERVIÇO
Contrato nº 01160036/2026
Fica o CONSÓRCIO “A.S”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 45.021.070/0001-64, sediada à Rua Padre Paulino, 196, Bairro Con-
junto Rui Lino, Sala 03, município Rio Branco – Acre, CEP: 69.919-830, e-mail: 
asus.eng.ac@gmail.com, AUTORIZADA, a executar os serviços do Contra-
to Nº 01160036/2026, cujo objeto é a Construção de Cobertura Metálica em 
Quadra Poliesportiva no Bairro Bela Vista, no âmbito do Convênio Federal nº 
941494/2023, firmado com o Ministério da Defesa, em conformidade com pro-
cesso licitatório de modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 018/2025, 
oriundo dos Recursos: 1.500 (RNVI) e 1.700 (Outras Transf de Conv. ou Ins-
trumentos Congêneres da União), no valor de R$ 492.345,20 (quatrocentos e 
noventa e dois mil, trezentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos), com 
prazo de execução de 03 (três) meses, a contar da assinatura desta.
Rio Branco – Acre, 1° de julho de 2026.

Antônio Cid Rodrigues Ferreira 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante
David Macedo do Nascimento
CONSÓRCIO “A.S”
CNPJ N° 45.021.070/0001-64
Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
- SEINFRA

ORDEM DE SERVIÇO
Contrato nº 01160037/2026
Fica a empresa CONSÓRCIO “A.S”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 67.649.167/0001-59, sediada à Rua Padre Paulino, 196, 
Bairro Conjunto Rui Lino, Sala 03, município Rio Branco - Acre, CEP: 69.919-
830, e-mail: asus.eng.ac@gmail.com, AUTORIZADA, a executar os serviços 
do Contrato Nº 01160037/2026, cujo objeto é a Construção de Casa de Apoio 
e Acolhimento, no Município de Rio Branco - Convênio n° 918182/2021 (Mi-
nistério da Defesa), em conformidade com processo licitatório de modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025, oriundo dos Recursos: 1.500 
(RNVI)  e 1.700 (Outras Transf. de Conv. ou Instrumentos Congêneres da 
União), no valor de R$ 3.954.000,00 (três milhões novecentos e cinquenta 
e quatro mil reais), com prazo de execução de 11 (onze) meses, a contar da 
assinatura desta.
Rio Branco - Acre, 1° de julho de 2026.

Antônio Cid Rodrigues Ferreira 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante
David Macedo do Nascimento
CONSÓRCIO “A.S”
CNPJ N° 67.649.167/0001-59
Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
- SEINFRA

ORDEM DE SERVIÇO
Contrato nº 01160038/2026
Fica a empresa E M N COSTA ELETRICIDADE, COMERCIO, CONSTRUCO-
ES E TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 19.725.788/0001-21, com sede na Rua Margarida, n° 189, sala 
01, Bairro: Nova esperança, telefone: (68) 99944-1870/999231-6502, e-mail: 
nogueiracostaconst@gmail.com, município de Rio Branco/AC, AUTORIZADA, 
a executar os serviços do Contrato Nº 01160038/2026, cujo objeto é a Cons-
trução de Cobertura Metálica em Quadra Poliesportiva, localizada no Bairro 
Tangará, no âmbito do Convênio Federal nº 941428/2023, firmado com o Mi-
nistério da Defesa, em conformidade com processo licitatório de modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025, oriundo dos Recursos: 1.500 
(RNVI)  e 1.700 (Outras Transf de Conv. ou Instrumentos Congêneres da 

União), no valor de R$ 588.243,56 (quinhentos e oitenta e oito mil, duzentos e 
quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos), com prazo de execução de 
03 (três) meses, a contar da assinatura desta.
Rio Branco - Acre, 1° de julho de 2026.

Antônio Cid Rodrigues Ferreira 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante
Edna Maria Nogueira da Costa
E M N COSTA ELETRICIDADE, COMERCIO,
CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ N° 19.725.788/0001-21
Contratada

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
– SEINFRA

Termo de Homologação
PREGÃO ELETRÔNICA Nº 033/2026 – CPL 01/PMRB
Para que produzam os efeitos legais em sua plenitude, e em atenção ao art. 
71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGO o processo licitatório refe-
rente à PREGÃO ELETRÔNICA Nº 033/2026 – CPL 01/PMRB, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada na Aquisição de Equipamento 
de Uso Profissional (Trator de esteiras-ano/modelo 2025-2026) - Convênio 
SUDAM Nº 976619/2025 e o ADJUDICO em favor da empresa  COMAZI TRA-
TORES E MAQUINAS LTDA, CNPJ nº 47.075.363/0001-50, no valor de R$ 
1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais).
Rio Branco, 25 de junho de 2026.
 
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ARAUJO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
- SEINFRA

Extrato de Contrato
N° do Contrato: 01160036/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2025 - CPL/PMRB 
Partes: O MUNICÍPIO DE RIO BRANCO ATRAVÉS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA E DO OUTRO 
LADO E O CONSÓRCIO “A.S”, COMPOSTO PELAS EMPRESAS - SOARES 
CONSTRUÇÕE E EVENTOS LTDA E ASUS CONSTRUCOES LTDA 
OBJETO: Construção de Cobertura Metálica em Quadra Poliesportiva no Bair-
ro Bela Vista, no âmbito do Convênio Federal nº 941494/2023, firmado com o 
Ministério da Defesa.
Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Número da Modalidade n° 018
Ano da Modalidade: nº 2025
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal 
nº 400/2023.
Vigência do Contrato: O prazo de Vigência será de 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura.
Valor: R$ 492.345,20 (quatrocentos e noventa e dois mil, trezentos e quarenta 
e cinco reais e vinte centavos).
Dotação: Programa de Trabalho: 01.017.001.15.451.0301.1342.0000 (Cons-
trução de Equipamentos Públicos) e01.017.001.15.451.0301.2340.0000 (Ma-
nutenção de Equipamentos Públicos Esportivos e de lazer), Elemento de Des-
pesa: 4.4.90.51.00.00.00 (Obras e Instalações) - Fontes de Recursos: 1.500 e 
2.500 (RNVI) e 1.700 e 2.700 (Outras Transf de Conv. ou Instrumentos Con-
gêneres da União).
Data de Assinatura: 1º de julho de 2026.

Signatários - Contratante: Antônio Cid Rodrigues Ferreira -Secretário Munici-
pal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Signatários – Contratada: David Macedo do Nascimento - CONSÓRCIO “A.S”

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
- SEINFRA 

Extrato de Contrato
N° do Contrato: 01160037/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2024 - CPL/PMRB 
PROCESSO SEI Nº 0107.000271/2025-77
Partes: O MUNICÍPIO DE RIO BRANCO ATRAVÉS DA SECRETARIA MU-
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NICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA E DO OUTRO 
LADO E o CONSÓRCIO “A.S”, composto pelas empresas - SOARES CONS-
TRUÇÕES E EVENTOS LTDA e ASUS CONSTRUCOES LTDA.
Construção de Casa de Apoio e Acolhimento, no Município de Rio Branco - 
Convênio n° 918182/2021 (Ministério da Defesa).
Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Número da Modalidade n° 001
Ano da Modalidade: nº 2025
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal 
nº 400/2023.
Vigência do Contrato: O prazo de Vigência será de 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura.
Valor: R$ 3.954.000,00 (três milhões novecentos e cinquenta e quatro mil re-
ais).
Dotação: Programa de Trabalho:01.017.001.15.451.0401.1342.0000 (Cons-
trução de Equipamentos Públicos) - Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00 
(Obras e Instalações) - Fontes de Recursos: 1.500 (RNVI) e 1.700 (Ou-
tras Transf de Conv. ou Instrumentos Congêneres da União) – MD/PCN nº 
918182/2021.
Data de Assinatura: 1º de julho de 2026.

Signatários - Contratante: Antônio Cid Rodrigues Ferreira -Secretário Munici-
pal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Signatários – Contratada: David Macedo do Nascimento - CONSÓRCIO “A.S”

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
- SEINFRA 

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 
N° do Termo Aditivo: 2º Termo Aditivo.
N° do Contrato: 01160058/2024
N° do PROCESSO Nº 12283/2024 - SEINFRA 
Partes: O MUNICÍPIO DE RIO BRANCO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA – SEINFRA E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA IF LOCAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA
OBJETO: Locação de Imóvel na Rua Benjamim Constant, nº 365 – Bairro 
Cadeia Velha (Galeria José Baiano), para absorver os espaços comerciais 
utilizados no atual Mercado Elias Mansour pelos feirantes e pequenos co-
merciantes, visando abrigá-los durante a execução das obras Construção do 
Novo Mercado Elias Mansour por meio do Convênio n° 917533/2021 - Minis-
tério da Defesa
Modalidade: CONTRATAÇAO DIRETA 
Número da Modalidade: 006
Ano da Modalidade: 2024
Objeto do Aditamento: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorro-
gação da vigência, referente ao Locação de Imóvel na Rua Benjamim Cons-
tant, nº 365 – Bairro Cadeia Velha ( Galeria José Baiano), para absorver os 
espaços comerciais utilizados no atual Mercado Elias Mansour pelos feiran-
tes e pequenos comerciantes, visando abrigá-los durante a execução das 
obras Construção do Novo Mercado Elias Mansour por meio do Convênio n° 
917533/2021 - Ministério da Defesa, para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA, parte 
integrante deste aditivo, onde fica prorrogado o prazo de vigência por mais 12 
(doze) meses, a contar do dia 02/07/2026 ao dia 02/07/2027.
Fundamentação Legal: Este aditivo reger-se-á em conformidade com art. 111, 
da Lei 14.133/2021.     
Programa de Trabalho: Programa de Trabalho01.017.001.04.122.0404.2255.0000 
- Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00 - Fonte de Recursos: 1.500 (RNVI).

Signatários - Contratante: Antônio Cid Rodrigues Ferreira - Secretário Munici-
pal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA
Signatários – CONTRATADA - Daniely Barbosa de Sales Maia- IF LOCAÇÕES 
DE IMÓVEIS LTDA CNPJ N° 34.625.024/0001-58 LOCADORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
- SEINFRA 

Portaria Nº 116, de 02 de julho de 2026
O Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, no exercício 
dos poderes que lhe conferem o Decreto nº 03 de 02 de janeiro de 2025, e 
em atenção ao disposto no Art. 117 §1º da Lei 14.133/2021, bem como nas 
demais legislações pertinentes;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo para atuarem como SUBSTITU-
TOS: FISCAIS TITULARES do outrora designado por meio da PORTARIA 
N°43/2026, no âmbito do Contrato nº 01160022/2024 e seus eventuais Termos 
Aditivos, celebrados por esta Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobili-
dade Urbana e a Contratada, consoante os dados a seguir:

PROCESSO N° 0116.000490/2025-19 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2023
CONTRATO Nº: 01160022/2024
CONTRATADA: INNOVE ARQUITETURA E ENGENHARIA EIRELI
OBJETO: Prestação de serviços comuns de engenharia de reforma continu-
ada, por demanda, para execução de reformas de pouca relevância material, 
serviços de adequação, adaptação, reparação ou revitalização, que consistam 
de atividades simples típicas de intervenções isoladas, que possam ser ob-
jetivamente definidas conforme especificações usuais no mercado e preços 
da tabela SINAPI, desonerada, que possuam natureza padronizável e pouco 
complexas nas instalações prediais, na forma estabelecida em planilhas de 
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominado SINAPI, nas edi-
ficações da Administração Pública Municipal.
Fiscal Titular: Tecn. Luís Fernando Ferraz Maia - CREA Nº 21953-D/AC;
Fiscal Titular: Arq. e Urb. Gilberto Angelim das Chagas - CAU A183585-8.
Art. 2º - Compete ao Fiscal e Gestor do Contrato:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, observando o cumprimen-
to das cláusulas contratuais;
II - Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução contratual;
III - Comunicar à autoridade competente eventuais irregularidades ou neces-
sidade de adoção de providências;
IV - Exigir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;
V - Emitir relatórios técnicos e pareceres sempre que solicitado;
VI - Adotar providências para aplicação de penalidades, se for o caso;
VII - Controlar prazos contratuais, vencimentos de garantias e seguros, prazos 
de entrega, entre outros.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo ao dia 27/04/2026.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
 
Antônio Cid Rodrigues Ferreira
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEINFRA
Decreto nº 03/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
- SEINFRA 

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 
N° do Termo Aditivo: 7º Termo Aditivo.
N° do Contrato: 01160060/2024
N° do PROCESSO ADM Nº 010/2024 – CPL/PMRB
Partes: O MUNICÍPIO DE RIO BRANCO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA – SEINFRA E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA ALBURQUERQUE ENGENHARIA IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
OBJETO: Implantação de Viaduto, no Município de Rio Branco/AC (Av. Ceará/
Dias Martins), com extensão total de 278,00 m.
Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Número da Modalidade: 006
Ano da Modalidade: 2024
Objeto do Aditamento:  O presente Termo Aditivo tem como objeto as prorro-
gações dos Prazos de Execução e vigência, referente a Implantação de Via-
duto, no Município de Rio Branco/AC (Av. Ceará/Dias Martins), com extensão 
total de 278,00 m, no Município de Rio Branco – Acre, parte integrante deste 
aditivo, onde fica prorrogado o prazo de execução por mais 90 (noventa) dias, 
a contar do dia 06/05/2026 ao dia 03/08/2026 e o prazo de vigência por mais 
90 (noventa) dias, a contar do dia 01/06/2026 ao dia 29/08/2026.
Fundamentação Legal: Este aditivo reger-se-á em conformidade com art. 111, 
da Lei 14.133/2021.     
Programa de Trabalho: Programa de Trabalho: 01.017.001.15.451.0301.1
413.0000 e 01.017.001.15.451.0301.1342.0000  - Elemento de despesa: 
4.4.90.51.00.00.00 - Fonte de Recursos: 1.500 (RNVI) e 1.700 (Transferência 
Especial da União).

Signatários - Contratante: Antônio Cid Rodrigues Ferreira - Secretário Munici-
pal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA
Signatários – CONTRATADA - João Eduardo Silveira de Albuquerque - 
Alburquerque Engenharia Importação e Exportação Ltda

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO – SAERB

PORTARIA Nº. 162, DE 29 DE JUNHO DE 2026
O Diretor Presidente do Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 1.242/97, regulamen-
tada pelo Decreto nº 5.960/97 e Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
nº 001/97, a Lei nº 1.698, de 04 de abril de 2008 e suas alterações e ainda a 
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Lei Complementar nº 225, de 20 de junho de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a senhora Daniela Nascimento de Souza Cardoso, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Serviços de Micromedição desta Autarquia.
Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Enoque Pereira de Lima
Diretor Presidente
Decreto Munic. n.º 10/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME

Ata de Registro de Preços Nº 013/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2026
PROCESSO RBSEI N° 0112.002246/2025-46
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME sob Nº 04.034.583/0005-56, com sede na Avenida Antônio da Rocha Viana, nº. 1389, Bairro: Isaura Pa-
rente, por sua representante legal o Secretário CARLOS HENRIQUE LIMA E SILVA, inscrito no CPF sob n° ***.717.912-**, residente e domiciliada nesta cidade 
de Rio Branco/AC, autorizado pelo Decreto n°1.313/2026 e seu Diretor de Gestão, Senhor ADAUTO DA SILVA GOIS, inscrito no CPF/MF sob nº. ***.071.752-**, 
autorizado pelo Decreto Municipal n° 952/2025, em 24 de fevereiro de 2025, nos termos da Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, Decreto do Municipal n° 717, de 
20 de julho de 2015, publicado no DOE n° 11.603, de 23 de julho de 2015, Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor e as demais normas legais aplicá-
veis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2026, publicada no DOE nº. 
14.202 do dia 09 de fevereiro de 2026, RESOLVE registrar os preços das empresas, de acordo com a classificação por ela alcançada por item, observadas as 
condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de forma continuada de instalação e desinstalação, manutenção preventiva e 
corretiva (ar condicionado, freezers, geladeira, frigobar, ventiladores de parede, bebedouros industriais e comuns, filtro industrial, exaustores industriais, fogões 
comuns e industriais, filtros, tanquinhos e máquinas de lavar e micro-ondas), com fornecimento de peças e mão de obra e elaboração de PMOC com respectiva 
ART (anotação de Responsabilidade Técnica) do profissional responsável para cada unidade educativa com o intuito de atender a Rede Municipal de Ensino 
desta Secretaria Municipal de Educação – SEME.
ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES: O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação-SEME.
DAS QUANTIDADES: A quantidade máxima a ser fornecida mensalmente, sem prejuízo da possibilidade de pedidos em quantidade maior, caso o fornecedor tenha 
disponibilidade, é de 20% (vinte por cento) do quantitativo total registrado.
Durante a vigência da ata de registro de preços, poderá ser contratada quantidade inferior à quantidade registrada e, até mesmo, inexistir contratação.
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual 
período, sendo reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre o período, nos termos do art. 124 do Decreto Municipal nº 400/2023.
Rio Branco, 01 de julho de 2026.

Carlos Henrique Lima e Silva Secretário Municipal de Educação, em Exercício Decreto n° 1.313/2026 CONTRATANTE Adauto da Silva Gois Diretor de Gestão-
-SEME Decreto nº 952/2025 CONTRATANTE

Fornecedores:
Empresa: BDS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 33.315.248/0001-09 Endereço: RUA MARFIM, 283 – XAVIER MAIA, CEP: 69.903-038 – RIO BRAN-
CO – AC Nome do Representante: Bruno Bezerra da Silva CPF: ***.804.752-** 
Empresa: FREITAS & FREITAS LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA CNPJ: 54.471.435/0001-43 Endereço: ESTRADA DAS PLACAS – 1490 Bairro: WANDER-
LEY DANTAS, CEP: 69903-190, RIO BRANCO/AC Nome do Representante: PATRICK COELHO FREITAS CPF: ***.059.032-** 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2026 ANEXO I ITENS, FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS 
EMPRESA: BDS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 33.315.248/0001-09 END: RUA MARFIM, 283 – XAVIER MAIA, CEP: 69.903-038 – RIO BRAN-

CO – AC, FONE: (68) 99944-4074 – E-MAIL: bdsengenhariaeservicos@outlook.com
LOTE DESCRIÇÃO VALOR POR LOTE %DESCONTO VALOR FINAL

1

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de forma continuada 
de instalação e desinstalação, manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 
peças e mão de obra e elaboração de PMOC para condicionadores de ar tipo janela e split 
com capacidade entre 7.000 e 60.000 BTU’s.

R$ 2.000.000,00 57,70% R$ 846.000,00

TOTAL R$  R$ 846.000,00
 
EMPRESA: FREITAS & FREITAS LICITAÇÕES E CONTRATOS LTDA CNPJ: 54.471.435/0001-43 Endereço: ESTRADA DAS PLACAS – 1490 Bairro: WAN-

DERLEY DANTAS, CEP: 69903-190, RIO BRANCO/AC Email: PRIMETECHLICITACOES@HOTMAIL.COM
LOTE DESCRIÇÃO VALOR POR LOTE %DESCONTO VALOR FINAL

2

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de forma continuada 
de instalação e desinstalação, manutenção preventiva e corretiva e fornecimento de pe-
ças e mão de obra para filtros industriais, bebedouros tipo garrafão e industriais em aço 
inox, suspenso, bancada ou coluna

 R$ 600.000,00 79,00%  R$ 126.000,00

3
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de forma continuada 
de instalação e desinstalação, manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 
peças e mão de obra para freezers, geladeiras e frigobares

 R$ 600.000,00 80,00%  R$ 120.000,00

4

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de forma continuada 
de instalação e desinstalação, manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 
peças e mão de obra para ventiladores, exaustores, liquidificadores, fogões, tanquinho e 
máquina de lavar roupa e micro ondas

 R$ 300.000,00 77,00%  R$ 69.000,00

TOTAL R$  R$ 315.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO – SAERB

RETIFICAÇÃO N° 05 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS
EDITAL N° 01, DE 17 DE MARÇO DE 2026 
O Diretor Presidente do Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, resolve RETIFICAR o EDITAL N° 01, DE 17 DE MARÇO 
DE 2026, DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS na forma que segue:
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1. Retifica-se o edital no ANEXO III-CRONOGRAMA PREVISTO para
Onde se lê: 

CRONOGRAMA PREVISTO 
ITEM DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE INÍCIO TÉRMINO

1 Publicação do edital de abertura 16/03/2026
2 Período para impugnação ao edital 17/03/2026 18/03/2026
3 Período de inscrições para os candidatos que desejam requerer a isenção da taxa de inscrição 17/03/2026 18/03/2026
4 Período de inscrições 17/03/2026 20/04/2026
5 Prorrogação do período de inscrições 21/04/2026 27/04/2026

Prorrogação do período de inscrições² 28/04/2026 03/05/2026
6 Período para entrega de documentação 17/03/2026 03/05/2026
7 Publicação do resultado de impugnação do edital 01/04/2026
8 Divulgação do resultado preliminar dos pedidos de isenção na área do candidato 03/04/2026
9 Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 04/04/2026 05/04/2026

10 Publicação do resultado definitivo dos pedidos de isenção na área do candidato 16/04/2026
11 Último dia para envio da documentação comprobatória do candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência 03/05/2026
12 Último dia para geração e pagamento da taxa de inscrição 04/05/2026
13 Divulgação do resultado preliminar de inscrição (PCD) na área do candidato 07/05/2026
14 Período para interposição de recurso contra o resultado preliminar de inscrição (PCD) 08/05/2026 09/05/2026
15 Divulgação do resultado definitivo de inscrição (PCD) na área do candidato 13/05/2026
16 Publicação do resultado preliminar da análise curricular na área do candidato 19/05/2026
17 Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar da análise curricular 20/05/2026 21/05/2026
18 Publicação do resultado definitivo da análise curricular 03/06/2026
19 Edital de convocação para avaliação biopsicossocial 03/06/2026
20 Realização da avaliação biopsicossocial 06/06/2026 07/06/2026
21 Publicação do resultado preliminar da avaliação biopsicossocial, na área do candidato 10/06/2026
22 Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar da avaliação biopsicossocial 11/06/2026 12/06/2026
23 Publicação do resultado definitivo da avaliação biopsicossocial 18/06/2026
24 Resultado Final 23/06/2026

Leia-se:
CRONOGRAMA PREVISTO 

ITEM DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE INÍCIO TÉRMINO
1 Publicação do edital de abertura 16/03/2026
2 Período para impugnação ao edital 17/03/2026 18/03/2026
3 Período de inscrições para os candidatos que desejam requerer a isenção da taxa de inscrição 17/03/2026 18/03/2026
4 Período de inscrições 17/03/2026 20/04/2026
5 Prorrogação do período de inscrições 21/04/2026 27/04/2026

Prorrogação do período de inscrições² 28/04/2026 03/05/2026
6 Período para entrega de documentação 17/03/2026 03/05/2026
7 Publicação do resultado de impugnação do edital 01/04/2026
8 Divulgação do resultado preliminar dos pedidos de isenção na área do candidato 03/04/2026
9 Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 04/04/2026 05/04/2026

10 Publicação do resultado definitivo dos pedidos de isenção na área do candidato 16/04/2026
11 Último dia para envio da documentação comprobatória do candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência 03/05/2026
12 Último dia para geração e pagamento da taxa de inscrição 04/05/2026
13 Divulgação do resultado preliminar de inscrição (PCD) na área do candidato 07/05/2026
14 Período para interposição de recurso contra o resultado preliminar de inscrição (PCD) 08/05/2026 09/05/2026
15 Divulgação do resultado definitivo de inscrição (PCD) na área do candidato 13/05/2026
16 Publicação do resultado preliminar da análise curricular na área do candidato 19/05/2026
17 Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar da análise curricular 20/05/2026 24/05/2026
18 Publicação do resultado definitivo da análise curricular 03/06/2026
19 Edital de convocação para avaliação biopsicossocial 03/06/2026
20 Realização da avaliação biopsicossocial 06/06/2026 07/06/2026
21 Publicação do resultado preliminar da avaliação biopsicossocial, na área do candidato 10/06/2026
22 Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar da avaliação biopsicossocial 11/06/2026 12/06/2026
23 Publicação do resultado definitivo da avaliação biopsicossocial 18/06/2026
24 Publicação do resultado preliminar da análise curricular na área do candidato – após nova análise 22/07/2026
25 Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar da análise curricular – após nova análise 23/07/2026 24/07/2026
26 Publicação do resultado definitivo da análise curricular – após nova análise 03/08/2026
27 Resultado Final 03/08/2026

ANEXO III-CRONOGRAMA PREVISTO
As demais disposições e publicações do Edital nº 01/2026 permanecem inalteradas.
Rio Branco, 30 de junho de 2026.
Enoque Pereira de Lima Diretor Presidente Decreto Municipal nº 10/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO – EMURB 

Extrato de Termo Aditivo 
Nº do Termo Aditivo: SEGUNDO Termo Aditivo. 
Contrato nº 01250033/2025.
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBNO.
Partes: Empresa Municipal de Urbanização de Rio Branco – EMURB e a pessoa jurídica, IF LOCAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA


